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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SALSEC n.° 01/2026 

 

A [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [●], com sede em [●], vem apresentar sua 

proposta final readequada para a prestação de serviços técnicos especializados de estruturação 

de operação de securitização, compreendendo a avaliação da carteira de créditos elegíveis e o 

assessoramento para registro, estruturação, coordenação e distribuição pública de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, a serem emitidas pela SALSEC, lastreadas no direito 

autônomo ao recebimento de direitos creditórios originados de créditos tributários do Município de 

Salvador, inscritos ou não em dívida ativa, com instituição de regime fiduciário e constituição de 

patrimônio separado, nos termos do Edital, do Termo de Referência e da minuta contratual. 

 

1. TAXA PROPOSTA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

a) Comissão de Estruturação (CE):...... % (extenso). 

b) Comissão de Distribuição (CD): ....... % (extenso). 

 

2. TAXA PERCENTUAL GLOBAL (TPG) TPG = CE + CD: ___% (por extenso), observado o 

limite máximo previsto no Edital, para efeito de classificação da proposta e lances:  

,  de  de 2026. 

 

__________________________________________________________ 

(Assinatura, identificação do nome, RG e cargo do(s) representante(s) legal(is) ou do bastante 

procurador da licitante) 

(editada em papel timbrado da licitante) 

Os percentuais apresentados nas alíneas “a” e “b” do item 1 integrarão as condições 

econômicas da futura contratação, observadas as respectivas bases de incidência e 

condições previstas no Edital, no Termo de Referência e na minuta contratual. 

A TPG referida no item 2 corresponde à soma de CE + CD e será utilizada exclusivamente 

para fins de classificação das propostas, formulação de lances, negociação e 

aceitabilidade, nos termos do Edital e do Anexo II. 

A licitante declara que os custos e riscos inerentes à garantia firme obrigatória de 

colocação encontram-se integralmente internalizados na CD. 


